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do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª 
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 1 de setembro de 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
1 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Aeronáutica, 
Carlos Souza Trigo.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/330/DDF/2016)

Quadro de Revisão do Apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes   . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %.
[200, 250[de praticantes — 2 %.
[150, 200[de praticantes — 1,5 %.
[100, 150[de praticantes — 1 %.
[50, 100[de praticantes — 0,5 %.
[0, 50[de praticantes — 0 %.

N.º de países   . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %.
[10, 23] de países — 1 %.
[0, 9] de países — 0 %.

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %.
[8, 15] de países — 1 %.
[0, 7] de países — 0 %.

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa 
de absolutos.

Sim — 2 %.
Não — 0 %.

Transmissão direta   . . . . . . . . . Sim — 1 %.
Não — 0 %.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete da Secretária de Estado 
da Segurança Social

Despacho n.º 10998/2016
Conforme Despacho n.º 726/2016, de 28 de dezembro, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro, foi autorizada a 
concessão de licença especial para o exercício de funções transitórias na 
Região Administrativa Especial de Macau à técnica superior pertencente 
ao mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., Luísa Augusta 
Vieira de Azeredo Vasconcelos Ferraria, pelo período de dois anos, com 
efeitos a 26 de outubro de 2015.

Considerando, contudo, que a trabalhadora exerceu funções no Centro 
Distrital do Porto até ao dia 17 de janeiro de 2016, determina -se, ao 
abrigo do disposto no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
abril, que a concessão de licença especial acima referida produza efeitos 
a 18 de janeiro de 2016, mantendo -se os restantes termos.

29 de agosto de 2016. — A Secretária de Estado da Segurança Social, 
Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.

209846453 

 SAÚDE

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 1406/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 21 -07 -2016:

Isabel Maria Alves Nunes Ventura, Enfermeira, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do 
mapa de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa — au-
torizado o exercício de acumulação de funções privadas, 8 horas 
semanais, em regime de voluntariado, na Liga Portuguesa Contra 
o Cancro.

5 de setembro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Isabel Paixão.

209845919 

 Deliberação (extrato) n.º 1407/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 21 -07 -2016:
Acácio Pereira Oliveira, Assistente Técnico em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa 
de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa — autorizado 
o exercício de acumulação de funções privadas, 19 horas semanais, na 
qualidade de formador qualificado pelo Instituto de Emprego e Forma-
ção Profissional.

5 de setembro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Isabel Paixão.

209845895 


